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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.857-5 (1)
PROCED. : CEARÁ
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ
INTDO.(A/S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
DO GRUPO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO
E FISCALIZAÇÃO DO CEARÁ - SINTAF
A D V. ( A / S ) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTROS

Decisão: O Tribunal julgou inteiramente procedente a ação
direta, nos termos do voto do Relator, contra o voto do Senhor
Ministro Marco Aurélio, que a julgava parcialmente procedente. Votou
o Presidente, Ministro Cezar Peluso (Vice-Presidente). Não votou
o Senhor Ministro Eros Grau por não ter assistido ao relatório. Ausente,
justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar
Mendes (Presidente). Falaram, pelo requerido, o Dr. Fernando Antônio
Costa de Oliveira, Procurador-Geral do Estado e, pelo amicus
curiae, o Dr. Mauro de Azevedo Menezes. Plenário, 18.12.2008.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI DO ESTADO DO CEARÁ. PROVIMENTO DERIVADO DE
CARGOS. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AO DISPOSTO
NO ART. 37, II, DA CF. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
I - São inconstitucionais os artigos da Lei 13.778/2006, do
Estado do Ceará que, a pretexto de reorganizar as carreiras de Auditor
Adjunto do Tesouro Nacional, Técnico do Tesouro Estadual e Fiscal
do Tesouro Estadual, ensejaram o provimento derivado de cargos.
II - Dispositivos legais impugnados que afrontam o comando
do art. 37, II, da Constituição Federal, o qual exige a realização de
concurso público para provimento de cargos na Administração estatal.
III - Embora sob o rótulo de reestruturação da carreira na
Secretaria da Fazenda, procedeu-se, na realidade, à instituição de
c a rg o s públicos, cujo provimento deve obedecer aos ditames constitucionais.
IV - Ação julgada procedente.

 “EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NOMEAÇÃO DE AUDITOR ASSISTENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAZONAS PARA O CARGO DE AUDITOR 
ADJUNTO.  CABIMENTO.  INVESTIDURA  DERIVADA.  PRETERIÇÃO  DA  EXIGÊNCIA  DE  CONCURSO 
PÚBLICO. 1. O conteúdo normativo de lei estadual que contraria mandamento constitucional constitui pressuposto 
essencial para instaurar o controle concentrado de constitucionalidade. 2. Promoção é provimento derivado dentro 
da mesma carreira. A investidura em categoria funcional diferenciada deverá atender aos requisitos estabelecidos 
para o ingresso em cargo público. Precedentes. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.” (ADI 1193 
/ AM. Relator: Min. Maurício Corrêa. DJ 17-03-2000)
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266688

“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ADMINISTRATIVO.  ASCENSÃO 
FUNCIONAL. 1. PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO POR CONCURSO INTERNO: IMPOSSIBILIDADE APÓS A 
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 2.  INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” (AI 794852 AgR / MG. Relatora: 
Min. Cármen Lúcia. DJe-050 16-03-2011)
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“EMENTA:  AGRAVOS  REGIMENTAIS  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E 
ADMINISTRATIVO. IMPRESCINDIBILIDADE DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS 
DE CARREIRA DIVERSA. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS AOS QUAIS SE NEGA PROVIMENTO.” 
(RE 583936 AgR / DF. Relatora:  Min. Cármen Lúcia. DJe 18-03-2011)

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 
EXONERADO  POR  MOTIVO  DE  LIQUIDAÇÃO  DE  EMPRESA  PÚBLICA.  REINTEGRAÇÃO  AO  SERVIÇO 
PÚBLICO, POR FORÇA DE DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRETENDIDA TRANSPOSIÇÃO 
PARA A CARREIRA DE ASSISTENTE JURÍDICO DA ADVOCACIA- -GERAL DA UNIÃO, COM BASE NA LEI 
9.028/95. CONCLUSÃO DO CURSO DE DIREITO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988. ACESSO A CARGO PRIVATIVO DE BACHAREL EM DIREITO. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. 
NÃO-OCORRÊNCIA.  1.  Recorrente  que  foi  exonerado  do  serviço  público  em 1990,  em decorrência  do  processo  de 
liquidação da Empresa Brasileira de Transportes Urbanos. Em 2006, foi reintegrado no cargo de Técnico de Nível Superior 
do Ministério dos Transportes, em virtude de decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça. 2. Pretendida transposição 
para  a  carreira  de  assistente  jurídico  da  Advocacia-Geral  da  União,  com  base  na  Lei  9.028/95,  ante  o  exercício  de 
"atividades eminentemente jurídicas desde 17/12/1992, data em que [o recorrente] concluiu o bacharelado em Direito". 3. 
Inexistência de direito líquido e certo, devido a que, desde a época da conclusão do curso superior, o acesso a cargo 
privativo de bacharel em Direito somente era possível mediante aprovação em concurso público (inciso II do art. 37 
da Carta Magna). O que não ocorreu no caso em exame. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento.” (RMS 28233 / 
DF. Relator:  Min. Ayres Britto. DJe- 12-08-2010).

 “CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.  CONTRATAÇÃO DE DEFENSOR PÚBLICO. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. INCONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. CF/88, 
ART. 37, II, § 2º, E 134. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, consoante iterativa jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. 2. A decisão agravada funda-se em declaração de inconstitucionalidade da legislação estadual 
sobre a matéria pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal - ADI 2.229/ES e ADI 1.199/ES. 3. A regra constitucional é o  
provimento de cargo público mediante concurso.  Precedentes.  4. Agravo regimental  improvido.” (RE 291645 ED / ES. 
Relatora:  Min. Ellen Gracie. DJe - 24-06-2010)  
“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 19, 
20  E  21  DA  LEI  N.  14.083  DO  ESTADO  DE  SANTA  CATARINA.  REGRAS GERAIS  CONCERNENTES  AOS 
CONCURSOS  PÚBLICOS  PARA  INGRESSO  E  REMOÇÃO  NA  ATIVIDADE  NOTARIAL  E  DE  REGISTRO. 
VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, INCISO II, E NO ARTIGO 236, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 
1. Os preceitos da Lei n. 14.083 de Santa Catarina violam o disposto no artigo 236 da Constituição de 1988, que estabelece  
que o ingresso nas atividades notarial e de registro será efetuado por meio de concurso público de provas e títulos. 2. O 
artigo 21 da Lei n. 14.083 permitiria que os substitutos das serventias extrajudiciais nomeados até 21 de novembro de 1994 
fossem elevados à condição de titular,  sem aprovação  em concurso.  3.  Esta Corte tem entendido que atos normativos 
concernentes  ao  provimento  de  cargos  mediante  a  elevação  de  substitutos  à  titularidade  dos  cartórios,  sem a  devida 
aprovação em concurso público afrontam a Constituição do Brasil. Precedentes --- artigo 37, inciso II, e artigo 236, § 3º, da 
Constituição do Brasil. 4. Os artigos 20 e 21 da Lei n. 14.083 violam o texto da Constituição de 1.988. Ato normativo 
estadual não pode subverter o procedimento de acesso aos cargos notariais, que, nos termos do disposto na Constituição do 
Brasil, dar-se-á por meio de concurso público. 5. A inconstitucionalidade dos artigos 20 e 21 impõe a procedência do pedido 
no  tocante  ao  artigo  19.  6.  O  provimento  de  cargos  públicos  mediante  concursos  visa  a  materializar  princípios 
constitucionais aos quais está sujeita a Administração, qual o da legalidade, da moralidade, da impessoalidade. 7. Pedido 
julgado procedente para declarar inconstitucionais os artigos 19, 20 e 21 da Lei n. 14.083 do Estado de Santa Catarina.” 
(ADI 3978 / SC - SANTA CATARINA. Relator:  Min. Eros Grau. DJe - 10-12-2009)

“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CARTÓRIO  DE  REGISTRO  DE 
IMÓVEIS.  VACÂNCIA  APÓS  A  PROMULGAÇÃO  DA  CB/88.  PROVIMENTO  DO  CARGO  SEM  CONCURSO 
PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. A investidura na titularidade de Serventia cuja vaga tenha ocorrido após a promulgação 
da Constituição de 1988 depende de concurso público de provas e títulos. Precedentes. Agravo regimental a que se nega 
provimento.” (AI 750519 AgR / PR. Relator:  Min. Eros Grau. DJe 12-11-2009)  

 “EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  PROVIMENTO 
DERIVADO DE CARGOS. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AO DISPOSTO NO ART. 37, II, DA CF. AÇÃO 
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JULGADA  PROCEDENTE.  I  -  São inconstitucionais  os  artigos  da  Lei  13.778/2006,  do  Estado do  Ceará  que,  a 
pretexto de reorganizar as carreiras de Auditor Adjunto do Tesouro Nacional, Técnico do Tesouro Estadual e Fiscal 
do Tesouro Estadual, ensejaram o provimento derivado de cargos. II - Dispositivos legais impugnados que afrontam o 
comando do art. 37, II, da Constituição Federal, o qual exige a realização de concurso público para provimento de cargos na 
Administração estatal. III - Embora sob o rótulo de reestruturação da carreira na Secretaria da Fazenda, procedeu-se, 
na realidade, à instituição de cargos públicos, cujo provimento deve obedecer aos ditames constitucionais. IV - Ação 
julgada procedente. (ADI 3857 / CE. Relator:  Min. Ricardo Lewandowski. DJe- 26-02-2009)  ” 

 “EMENTA:  INVESTIDURA  EM  CARGO  PÚBLICO  EFETIVO.  NECESSIDADE  DE  CONCURSO  PÚBLICO. 
ESTABILIDADE  EXCEPCIONAL  E  EFETIVIDADE.  PRECEDENTES.  1.  Ascensão  funcional  ou  acesso  a  cargos 
diversos da carreira  e possibilidade de transferência ou aproveitamento de serventuários  em cargos efetivos do quadro 
permanente do Tribunal de Justiça. Hipóteses de provimento de cargo público derivado, banidas do ordenamento jurídico 
pela Carta de 1988 (CF, artigo 37, II). Precedentes: RE 179.530-SC, Ilmar Galvão (DJ de 7.2.97); ADI 402-DF, Moreira 
Alves (DJ de 20.4.01), inter plures. 2. A estabilidade excepcional prevista no artigo 19 do ADCT/88 não implica efetividade 
no cargo,  para  a  qual  é  imprescindível  o  concurso  público.  Precedentes:  RE nº  181.883-CE,  Maurício  Corrêa  (DJ  de 
27.02.98); ADIs 88-MG, Moreira Alves (DJ de 08.09.00) e 186-PR, Francisco Rezek (DJ de 15.09.95). 3. Medida cautelar 
deferida para suspender a vigência dos §§ 2º, 3º, 4º e 6º do artigo 231 da Lei Complementar nº 165, de 28 de abril de 1999, 
com a redação dada aos §§ 3º,4º e 6º, pela Lei Complementar nº 174, de 7 de junho de 2000, do Estado do Rio Grande do 
Norte, até julgamento final da ação.” (ADI 2433 MC / RN. Relator: Min. Maurício Corrêa. DJ 24-08-2001)

“EMENTA:  Fere o princípio inscrito no art. 37, II, da Constituição Federal,  a atribuição, independentemente de 
concurso público, dos vencimentos de cargo superior que haja desempenhado, por desvio de função, o servidor.” (RE 
219934 / SP. Relator: Min. Octavio Gallotti. DJ 16-02-2001)

“MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO. INGRESSO. CONCURSO PÚBLICO. 
EXIGÊNCIA.  ARTIGO  236,  PARÁGRAFO  3º,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NORMA  AUTO-APLICÁVEL. 
DECADÊNCIA  PREVISTA  NO  ARTIGO  54  DA  LEI  9.784/1999.  INAPLICABILIDADE  A  SITUAÇÕES 
INCONSTITUCIONAIS.  PREVALÊNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  REPUBLICANOS  DA  IGUALDADE,  DA 
MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE. SUBSTITUTO EFETIVADO COMO TITULAR DE SERVENTIA APÓS A 
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBLIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. O art. 236, § 3º, da 
Constituição Federal é norma auto-aplicável. 2. Nos termos da Constituição Federal, sempre se fez necessária a submissão a 
concurso público para o devido provimento d e serventias extrajudiciais eventualmente vagas ou para fins de remoção. 3. 
Rejeição da tese de que somente com a edição da Lei 8.935/1994 teria essa norma constitucional se tornado auto-aplicável. 
4. Existência de jurisprudência antiga e pacífica do Supremo Tribunal Federal no sentido da indispensabilidade de concurso 
público nesses casos (Ações Diretas de Inconstitucionalidade 126/RO, rel. Min. Octavio Gallotti, Plenário, DJ 05.6.1992; 
363/DF, 552/RJ e 690/GO, rel. Min. Sydney Sanches,  Plenário,  DJ 03.5.1996 e 25.8.1995; 417/ES, rel. Min. Maurício 
Corrêa,  Plenário,  DJ 05.5.1998; 3.978/SC, rel.  Min. Eros Grau, Plenário,  DJe 29.10.2009).  5.  Situações flagrantemente 
inconstitucionais como o provimento de serventia extrajudicial sem a devida submissão a concurso público não podem e 
não devem ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/1999, sob pena de subversão das 
determinações insertas na Constituição Federal. 6. Existência de jurisprudência consolidada da Suprema Corte no sentido de 
que não há direito adquirido à efetivação de substituto no cargo vago de titular de serventia, com base no art.  208 da 
Constituição pretérita, na redação atribuída pela Emenda Constitucional 22/1983, quando a vacância da serventia se der já 
na vigência da Constituição de 1988 (Recursos Extraordinários 182.641/SP, rel. Min. Octavio Gallotti, Primeira Turma, DJ 
15.3.1996;  191.794/RS,  rel.  Min.  Maurício  Corrêa,  Segunda  Turma,  DJ  06.3.1998;  252.313-AgR/SP,  rel.  Min.  Cezar 
Peluso,  Primeira  Turma,  DJ  02.6.2006;  302.739-AgR/RS,  rel.  Min.  Nelson  Jobim,  Segunda  Turma,  DJ  26.4.2002; 
335.286/SC, rel. Min. Carlos Britto, DJ 15.6.2004; 378.347/MG, rel. Min. Cezar Peluso, DJ 29.4.2005; 383.408-AgR/MG, 
rel.  Min.  Ellen  Gracie,  Segunda  Turma,  DJ  19.12.2003;  413.082-AgR/SP,  rel.  Min.  Eros  Grau,  Segunda  Turma,  DJ 
05.5.2006; e 566.314/GO, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 19.12.2007; Agravo de Instrumento 654.228-AgR/MG, rel. Min. 
Gilmar  Mendes,  Segunda  Turma,  DJe 18.4.2008).  7.  Reafirmada  a inexistência  de direito  adquirido de  substituto que 
preenchera os requisitos do art. 208 da Carta pretérita à investidura na titularidade de Cartório, quando a vaga tenha surgido 
após a promulgação da Constituição de 1988, pois esta, no seu art. 236, § 3º, exige expressamente a realização de concurso 
público de provas e títulos para o ingresso na atividade notarial e de registro. 8. Os princípios republicanos da igualdade, da 
moralidade e da impessoalidade devem nortear a ascensão às funções públicas. 9. Segurança denegada. (MS 28279 / DF. 
Relatora:  Min. Ellen Gracie. DJe 28-04-2011)
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EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  1.  TRANSPOSIÇÃO  DE  CARGOS. 
CARREIRAS DE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE TÉCNICO DE FINANÇAS E CONTROLE. LEIS 
DISTRITAIS  13/1988  E 99/1990.  ALEGAÇÃO  DE OFENSA AO INCISO  II  DO ART.  37  DA MAGNA  CARTA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 685/STF. 2. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. SÚMULAS 279 e 280/STF. 
1. Nos termos da Súmula 285/STF, “É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, 
sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento,  em cargo que não integra a carreira  na qual 
anteriormente investido”. 2. De mais a mais, incidem no caso as Súmulas 279 e 280/STF. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AI 528048 AgR / DF. Relator: Min. Ayres Britto. DJe 21-03-2011)

EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  DISPOSITIVOS  DAS  LEIS  COMPLEMENTARES 
78/1993  E  90/1993  DO  ESTADO  DE  SANTA  CATARINA  E  DA  RESOLUÇÃO  40/1992  DA  ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Inadmissibilidade, à luz da Constituição de 1988, de formas 
derivadas de investidura em cargos públicos. Inconstitucionalidade de normas estaduais que prevêem hipóteses de 
progressão  funcional  por  acesso,  transposição  (em  modalidade  individual,  diversa  das  exceções  admitidas  pela 
jurisprudência  do  STF),  enquadramento  a  partir  de  estabilidade  não  decorrente  de  investidura  por  concurso 
público,  acesso  por  seleção  interna,  transferência  entre  quadros  e  enquadramento  por  correção  de  disfunção 
relativamente  ao  nível  de  escolaridade  do  servidor.  Ação  prejudicada  em  parte,  em  decorrência  da  revogação  de 
dispositivos atacados. Ação procedente na parte restante, para se declarar a inconstitucionalidade do art. 12, caput e § 1º, § 
2º e § 3º, da Lei Complementar estadual 78/1993 e do inciso II, § 2º e § 3º do art. 17 da Resolução 40/1992 da Assembléia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina. (ADI 951 / SC. Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA. DJ 29-04-2005 PP-00007)

"AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  PROVIMENTO 
DERIVADO DE CARGOS. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AO DISPOSTO NO ART. 37, II, DA CF. 
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - São inconstitucionais os artigos da Lei 13.778/2006, do Estado do Ceará que, 
a pretexto de reorganizar as carreiras de Auditor Adjunto do Tesouro Nacional, Técnico do Tesouro Estadual e 
Fiscal do Tesouro Estadual, ensejaram o provimento derivado de cargos. II - Dispositivos legais impugnados que 
afrontam o comando do art. 37, II, da Constituição Federal,  o qual exige a realização de concurso público para 
provimento  de  cargos  na  Administração  estatal.  III  -  Embora  sob  o  rótulo  de  reestruturação  da  carreira  na 
Secretaria da Fazenda, procedeu-se, na realidade, à instituição de cargos públicos, cujo provimento deve obedecer 
aos ditames constitucionais. IV - Ação julgada procedente.” (ADI 3.857, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento 
em 18-12-2008, Plenário, DJE de 27-2-2009.)

“Quando do julgamento do pedido de medida cautelar, proferi voto do seguinte teor, in verbis: ‘(...) a lei impugnada, ao 
admitir a readaptação de servidor em outro cargo, acabou por propiciar o ingresso em carreira sem o concurso 
exigido pelo art. 37, II, da Carta Magna. Ora, são inúmeras as decisões desta Corte no sentido de que, em face da 
atual Constituição, não mais se admitem, dada a necessidade de concurso público, outras formas de provimento de 
cargo que não a decorrente de promoção. Logo, institutos outros como a ascensão funcional, a transformação, o 
reenquadramento,  a  redistribuição,  a  readaptação  e  a  transferência  de  cargos  foram  completamente  banidos.’ 
Convencido  da  procedência  desses  fundamentos,  julgo  procedente  a  presente  ação  direta,  para  declarar  a 
inconstitucionalidade da LC 98, de 12-5-1997, do Estado do Espírito Santo.” (ADI 1.731, voto do Min. Ilmar Galvão, 
julgamento em 15-8-2002, Plenário, DJ de 25-10-2002.)

MS 21420 / DF - DISTRITO FEDERAL
Relator:  Min. FRANCISCO REZEK
DJ 18-06-1993 PP-12110          EMENT  VOL-01708-02 PP-00291
EMENTA:  -  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ASCENSAO  FUNCIONAL:  INCONSTITUCIONALIDADE. 
PRECEDENTES  DO  STF.  DIREITO  INEXISTENTE.  Técnicos  de  finanças  e  controle  externo  do  TCU  que 
pretendem ascender a analistas daquela Corte, impedindo a realização de concurso público para o provimento destes 
cargos.  Como espécie de provimento derivado, a ascensão e inconstitucional (ADIn 245, inter alia). Mandado de 
segurança indeferido.  

“EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Formas de provimento derivado. Inconstitucionalidade.  -  Tendo sido 
editado o Plano de Classificação dos Cargos do Poder Judiciário posteriormente à propositura desta ação direta, ficou ela 
prejudicada quanto aos servidores desse Poder. - No mais, esta Corte,  a partir do julgamento da ADIN 231, firmou o 
entendimento de que são inconstitucionais as formas de provimento derivado representadas pela ascensão ou acesso, 
transferência e aproveitamento no tocante a cargos ou empregos públicos. Outros precedentes: ADIN 245 e ADIN 
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97. - Inconstitucionalidade, no que concerne às normas da Lei nº 8.112/90, do inciso III do artigo 8º; das expressões 
ascensão e acesso no parágrafo único do artigo 10; das expressões  acesso e  ascensão no § 4º  do artigo 13; das 
expressões ou ascensão e ou ascender no artigo 17; e do inciso IV do artigo 33. Ação conhecida em parte, e nessa parte 
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos e das expressões acima referidos.” (ADI 837 / DF - 
DISTRITO FEDERAL. Relator:  Min. Moreira Alves. DJ 25-06-1999)

“EMENTA: Concurso público (CF, art. 37, II): não mais restrita a exigência constitucional à primeira investidura em 
cargo público, tornou-se inviável toda a forma de provimento derivado do servidor público em cargo diverso do que 
detém, com a única ressalva da promoção, que pressupõe cargo da mesma carreira: inadmissibilidade de enquadramento do 
servidor  em  cargo  diverso  daquele  de  que  é  titular,  ainda  quando  fundado  em  desvio  de  função  iniciado  antes  da 
Constituição.” (RE 209174 / ES. Relator:  Min. Sepúlveda Pertence. DJ 13-03-1998)

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES PERMANENTES E DE 
EMPREGOS EM CARGOS PÚBLICOS. PROVIMENTO DERIVADO POR ASCENSÃO. Lei Complementar nº 03/90, do 
Estado de Pernambuco, art. 2º, § 1º, art. 3º, § 2º, art. 14, III, §§ 1º, 2º e 3º. I. - Suspensão cautelar da eficácia do inciso III do 
art. 14 e seus §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Comp. 03/90, do Estado de Pernambuco. II. - Cautelar deferida. III. - Deferida diligência 
com relação aos arts. 2º, § 1º, e 3º, § 2º.” (ADI 1476 MC / PE. Relator:  Min. Carlos Velloso. DJ 01-03-2002)

 “EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO PÚBLICO: PROVIMENTO: TRANSFERENCIA. 
Lei 8.112, de 11.12.90, art. 8º, IV, art. 23, §§ 1º e 2º. Constituição Federal, art. 37, II. I. - A transferencia -- Lei 8.112/90, 
art.  8º,  IV,  art.  23,  §§ 1º  e  2º  --  constitui  forma de provimento derivado:  derivação  horizontal,  porque sem elevação 
funcional (Celso Antonio Bandeira de Mello). Porque constitui forma de provimento de cargo público sem aprovação previa 
em concurso público de provas ou de provas e titulos, e ela ofensiva a Constituição, art. 37, II. II. - Inconstitucionalidade 
dos dispositivos da Lei 8.112/90, que instituem a transferencia como forma de provimento de cargo público: inciso IV do 
art. 8º e art. 23, §§ 1º e 2º. III. - Mandado de segurança indeferido.” (MS 22148 / DF. Relator:  Min. Carlos Velloso. DJ 08-
03-1996)

.
“EMENTA: - Relevância jurídica da argüição de inconstitucionalidade, perante o art. 37, II, da Carta Federal, da previsão 
de provimento derivado, a título de ascensão funcional, quando impropriamente considerada, como integrada, na mesma 
carreira, a série de cargos superiores, a ser preenchida com preterição da exigência de concurso público. Medida cautelar 
deferida.” (ADI 1345 MC / ES. Relator:  Min. Octavio Gallotti. DJ 06-04-2001)

“EMENTA:  RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  MAGISTÉRIO  PÚBLICO 
SUPERIOR. PROFESSOR TITULAR DE UNIVERSIDADE. CONCURSO PÚBLICO. Investidura no cargo de professor 
titular de universidade federal. Necessidade de concurso público de provas e títulos, dado que a EC nº 01/69, artigo 176, § 
3º, inciso VI, ao dispor expressamente sobre o provimento dos cargos iniciais e finais da carreira do magistério oficial, não 
teve outro propósito senão o de imprimir-lhe características diferenciadas das demais formas de provimentos derivados 
então vigentes. Recurso extraordinário conhecido e provido.” (RE 134950 / DF. Relator p/ Acórdão:  Min. Maurício Corrêa. 
DJ 11-10-2001)

 “EMENTA:  Recurso  extraordinário.  Ofensa  ao  PAR.1 do artigo  19 do ADCT da  Constituição Federal.  -  O acórdão 
recorrido violou o PAR.1.do artigo 19 do ADCT da atual Constituição, pois teve como valida a efetivação da ora recorrida 
em cargo  público  diverso  daquele  em cujas  funções  ela  fora  estabilizada  constitucionalmente,  por  meio  de  modo  de 
provimento  derivado,  quando  e  certo  que  o  referido  dispositivo  constitucional  só  admite  a  efetivação  dos  por  ele 
estabilizados se aprovados no concurso para fins de efetivação a que ele se refere. Recurso extraordinário conhecido e 
provido. (RE 148113 / PA – PARÁ. Relator:  Min. Moreira Alves. DJ 01-12-1995 )

 “EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRELIMINAR: EXIGÊNCIA DE DEFESA DO ATO 
OU TEXTO IMPUGNADO PELO ADVOGADO GERAL DA UNIÃO. PROVIMENTO DE CARGOS DE CARREIRA 
DE PROCURADOR DA ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA  SEM CONCURSO PÚBLICO,  ART.  68  DO A.D.C.T.  DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 1. Preliminar: A Constituição exige que o Advogado Geral da 
União,  ou  quem desempenha  tais  funções,  faça  a  defesa  do  ato  impugnado  em ação  direta  de  inconstitucionalidade. 
Inadmissibilidade de ataque à norma por quem está no exercício das funções previstas no § 3º do art. 103. 2. O art. 68 do 
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A.D.C.T. fluminense, reportando-se ao § 1º do art. 121 das disposições permanentes e ao art. 11 da Lei. nº 1.279/88, o qual 
alterou o art. 18 da Lei nº 804/84, determina, de forma enigmática, o "aproveitamento" de ocupantes de cargo de Assistente 
Jurídico na carreira de Procurador da Assembléia Legislativa. O § 1º do art. 97 da Carta de 1969 exigia concurso público 
para  a  "primeira  investidura"  no serviço  público,  e  não para  cargo  inicial  de  carreira,  além de ressalvar  outros  casos 
indicados em lei; permitia, pois, o provimento derivado de cargos públicos pelo acesso, transferência, aproveitamento e 
progressão  funcional.  Precedente:  Repr.  nº  1.163-PI.  O  art.  37,  II,  da  Constituição  exige  concurso  público  para 
investidura em qualquer cargo público, salvo para os cargos em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração e para os cargos subseqüentes da carreira, cuja investidura se faz pela forma de provimento denominada 
"promoção". Não permite, pois, o provimento por ascensão ou acesso, transferência e aproveitamento de servidor 
em  cargos  ou  empregos  públicos  de  outra  carreira,  diversa  daquela  para  a  qual  prestou  concurso  público. 
Precedente:  ADIN  nº  231-RJ.  3.  Ação  direta  julgada  procedente  para  declarar  a  inconstitucionalidade  e  a 
conseqüente ineficácia do art.  68 do A.D.C.T., desde a promulgação da Constituição fluminense.” ADI 242 / RJ. 
Relator:  Min. Paulo Brossard. DJ 23-03-2001)

 “EMENTA: ADIN - CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ADCT, ARTS. 69 E 74) - PROVIMENTO 
DERIVADO DE CARGOS PUBLICOS (TRANSFERENCIA E TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS) -  OFENSA AO 
POSTULADO DO CONCURSO PÚBLICO - USURPAÇÃO DO PODER DE INICIATIVA CONSTITUCIONALMENTE 
RESERVADO  AO  CHEFE  DO  EXECUTIVO  -  PROCEDENCIA  DA  AÇÃO.  -  Os  Estados-membros  encontram-se 
vinculados, em face de explicita previsão constitucional (art. 37, caput), aos princípios que regem a Administração Pública, 
dentre os quais ressalta, como vetor condicionante da atividade estatal, a exigência de observancia do postulado do concurso 
público (art. 37, II). A partir da Constituição de 1988, a imprescindibilidade do certame público não mais se limita a 
hipótese singular da primeira investidura em cargos, funções ou empregos publicos, impondo-se as pessoas estatais 
como regra geral de observancia compulsoria. - A transformação de cargos e a transferencia de servidores para 
outros cargos ou para categorias funcionais diversas traduzem, quando desacompanhadas da previa realização do 
concurso público de provas ou de provas e titulos, formas inconstitucionais de provimento no Serviço Público, pois 
implicam o ingresso do servidor em cargos diversos daqueles nos quais foi ele legitimamente admitido. Insuficiência, 
para esse efeito, da mera prova de titulos e da realização de concurso interno. Ofensa ao princípio da isonomia. - A 
iniciativa reservada das leis que versem o regime jurídico dos servidores publicos revela-se, enquanto prerrogativa conferida 
pela Carta Politica ao Chefe do Poder Executivo, projeção especifica do princípio da separação de poderes.  Incide em 
inconstitucionalidade formal a norma inscrita em Constituição do Estado que, subtraindo a disciplina da matéria ao domínio 
normativo da lei, dispõe sobre provimento de cargos que integram a estrutura jurídico-administrativa do Poder Executivo 
local.  -  A  supremacia  jurídica  das  normas  inscritas  na  Carta  Federal  não  permite,  ressalvadas  as  eventuais  exceções 
proclamadas no próprio texto constitucional, que contra elas seja invocado o direito adquirido. Doutrina e jurisprudência. 
(ADI 248 / RJ. Relator:  Min. Celso de Mello. DJ 08-04-1994)

 “EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE CARREIRA. CÂMARA 
DOS  DEPUTADOS.  RESOLUÇÃO  N.  30,  de  13.11.90;  RESOLUÇÃO  N.  21,  de  04.11.92: 
INCONSTITUCIONALIDADE. I.  -  Suspensão cautelar de dispositivos das Resoluções 30, de 1990, e 21, de 1992, da 
Câmara dos Deputados, que instituem Plano de Carreira, dado que e relevante o fundamento da inicial no sentido de que 
os  dispositivos  acoimados  de inconstitucionais  consagram forma de provimento  derivado -  ascensão funcional  e 
transferencia com mudanca de atribuições - ofensiva a regra inscrita no art. 37, II, da Constituição. Precedentes do 
STF: ADIns. n.s 231-RJ e 245-RJ. II. - Medida cautelar deferida.” (ADI 806 MC / DF. Relator:  Min. Carlos Velloso. DJ 
11-03-1994)  

 “EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ASCENSAO FUNCIONAL: INCONSTITUCIONALIDADE. 
C.F., art. 37, II. I.  -  A Constituição de 1988, ao estabelecer, no art. 37, II, que a investidura em cargo ou emprego 
público  depende  de  aprovação  previa  em  concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  titulos,  ressalvadas  as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, não admite o provimento 
derivado mediante ascensão funcional. II. - R.E. conhecido e provido. (RE 129943 / RJ. Relator:  Min. Carlos Velloso. DJ 
04-02-1994)

 “EMENTA: CONSTITUCIONAL. FUNCIONÁRIO: PROVIMENTO DERIVADO. ACESSO. Lei Complementar n. 66, 
de 06.12.92, do Estado de Rondonia, par-2. do artigo 7.. I.  -  Suspensão cautelar  da eficacia do par-2. do art.7. da Lei 
Complementar n. 66, do Estado de Rondonia, que assegura o acesso a cargo público mediante a simples conclusão de curso 
superior, curso medio ou curso profissionalizante. II. - Medida cautelar deferida.” (ADI 850 MC / RO. Relator:  Min. Carlos 
Velloso. DJ 21-05-1993)
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EMENTA:  DIREITO  CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.  TRANSPOSIÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO 
(ART. 37, II,  DA C.F.). RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO ("LEI INTERNA"):  ATO NORMATIVO. AÇÃO 
DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  DOS  ARTS.  6º,  8º,  10,  11  E  13  DA  RESOLUÇÃO  Nº  382/94,  DA 
ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DO  GOVERNADOR.  .... 
Sendo assim, a ação teve prosseguimento,  apenas,  na parte  em que impugna os artigos  6º e  8º.  E,  quanto a estes,  a 
inconstitucionalidade é manifesta, pois "a leitura conjunta desses dois artigos convence de que, com eles, se propicia 
a  transposição  de  funcionários  de  um Quadro  Especial  (temporário  e  destinado à  extinção)",  como,  aliás,  está 
expresso no art. 3º da Resolução, "para um Quadro Permanente" (de cargos efetivos), sem o concurso público de que 
trata o inciso II do art. 37 da Constituição. 8. Uma vez conhecida, apenas quanto aos artigos 6º e 8º da Resolução nº 382, 
de 14.12.1994, da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas,  a Ação é julgada procedente,  para se lhes declarar a 
inconstitucionalidade. (ADI 1222 / AL. Relator:  Min. SYDNEY SANCHES DJ 11-04-2003 PP-00025)          

EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ALEGAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL  E  MATERIAL  DA  RESOLUÇÃO  N.  825/2002,  DA  ASSEMBLEIA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO: 
AFRONTA  AO  ART.  37,  INC.  II,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  ...  4.  Inconstitucionalidade  material 
configurada: art.  37,  inc.  II,  da Constituição brasileira;  afronta à regra  constitucional  da prévia aprovação em 
concurso público. Forma de provimento derivado de cargo público abolida e vedada pela Constituição da República. 
5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 3342 / SP.  Relatora :  Min. CÁRMEN LÚCIA. DJe-
099  DIVULG 28-05-2009  PUBLIC 29-05-2009)

E  M  E  N  T  A:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -  LEI  ESTADUAL  QUE  PERMITE  A 
INTEGRAÇÃO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO  NO  QUADRO  DE  PESSOAL  DE  AUTARQUIAS  OU  FUNDAÇÕES 
ESTADUAIS, INDEPENDENTEMENTE DE CONCURSO PÚBLICO (LEI COMPLEMENTAR Nº 67/92, ART. 56) - 
OFENSA  AO ART.  37,  II,  DA CARTA FEDERAL -  DESRESPEITO  AO POSTULADO  CONSTITUCIONAL  DO 
CONCURSO PÚBLICO,  ESSENCIAL À CONCRETIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE - AÇÃO DIRETA 
JULGADA  PROCEDENTE.  O  CONCURSO  PÚBLICO  REPRESENTA  GARANTIA  CONCRETIZADORA  DO 
PRINCÍPIO  DA IGUALDADE,  QUE NÃO TOLERA TRATAMENTOS DISCRIMINATÓRIOS NEM LEGITIMA A 
CONCESSÃO DE PRIVILÉGIOS. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - tendo presente a essencialidade 
do postulado inscrito no art. 37, II, da Carta Política - tem censurado a validade jurídico-constitucional de normas 
que autorizam, permitem ou viabilizam, independentemente de prévia aprovação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos,  o ingresso originário no serviço estatal  ou o provimento em cargos administrativos diversos 
daqueles  para  os  quais  o  servidor  público  foi  admitido.  Precedentes. -  O  respeito  efetivo  à  exigência  de  prévia 
aprovação  em  concurso  público  qualifica-se,  constitucionalmente,  como  paradigma  de  legitimação  ético-jurídica  da 
investidura de qualquer cidadão em cargos,  funções ou empregos públicos, ressalvadas  as hipóteses de nomeação para 
cargos em comissão (CF, art. 37, II). A razão subjacente ao postulado do concurso público traduz-se na necessidade 
essencial  de o Estado conferir efetividade ao princípio constitucional de que todos são iguais perante a lei,  sem 
distinção  de  qualquer  natureza,  vedando-se,  desse  modo,  a  prática  inaceitável  de  o  Poder  Público  conceder 
privilégios a alguns ou de dispensar tratamento discriminatório e arbitrário a outros. Precedentes. Doutrina. (ADI 
1350 / RO. Relator: Min. CELSO DE MELLO. DJ 01-12-2006)

 “EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º E ART. 8º DA 
LEI  COMPLEMENTAR  N.  35/1990,  DO ESTADO  DE RONDÔNIA,  QUE  ASSEGURA AOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS E AGENTES DE PORTARIA LOTADOS ATÉ A PROMULGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 15/86 
E QUE EXERÇAM FUNÇÕES NA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA O ENQUADRAMENTO 
NA CATEGORIA DE AGENTES DE POLÍCIA DE PRIMEIRA CLASSE, SE SUBMETIDOS A UM PERÍODO DE 
RECICLAGEM.  PUBLICADA  A  NORMA  EM  19.7.1990,  O  ART.  8º  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N.  35/1990 
CONCEDEU EFEITO FINANCEIRO RETROATIVO A 1º.6.1990. 1. Afronta à regra constitucional da prévia aprovação 
em concurso público. Desrespeito ao art. 37, inc. II,  da Constituição da República. 2. Forma de provimento derivado de 
cargo público que foi abolida pela Constituição da República. 3.  Norma que dá efeitos financeiros retroativos no tempo, 
compreendido aquele que transcorre no período adotado pelo Projeto de Lei encaminhado à Assembléia Legislativa pelo 
Governador  não  se  macula  de  inconstitucionalidade.  4.  Precedentes.  5.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade  julgada 
procedente, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar rondoniense 
n. 35/1990, e improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade quanto ao art. 8º daquele diploma legal.” (ADI 
388 / RO. Relatora:  Min. Cármen Lúcia. DJe- 18-10-2007)
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“EMENTA:  CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  ASCENSÃO  FUNCIONAL: 
INCONSTITUCIONALIDADE. C.F.,  art.  37,  II.  Constituição do Estado do Amapá,  art.  48. I.  -  A jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal não admite a ascensão funcional, espécie de provimento derivado vertical. C.F., art. 37, 
II. II. - Inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição do Amapá que admite a ascensão funcional, art. 48. III. - 
ADI julgada procedente.” (ADI 3030 / AP. Relator:  Min. Carlos Velloso. DJ 18-03-2005)

). “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS. ARTIGOS 8º, II, 49 
E SEU PAR. ÚNICO E 63, III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 46/94 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. ART. 37, II 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Observa-se que os arts. 46 e 60, III hostilizados, correspondentes aos atuais arts. 49 e 
63, III  da LC nº 46/94 do Estado do Espírito Santo, possuem uma intrínseca relação com o art. 8º, II  desta Lei,  pois, 
enquanto este institui a ascensão como uma das formas de provimento de cargos públicos, aqueles delineiam os contornos 
do instituto em questão. A permanência destes preceitos renumerados na Legislação em análise tornaria inócua a declaração 
de inconstitucionalidade isolada do art. 8º, II. Ocorrência de aditamento do pedido inicial. Os dispositivos impugnados, ao 
estabelecerem  a  ascensão  como  uma  das  formas  de  provimento  de  cargo  público,  contrariaram  a  pacífica 
jurisprudência deste Supremo Tribunal quanto à inafastabilidade da exigência de aprovação em concurso público 
para  o  provimento  de  cargos  públicos,  ressalvada  a  investidura  nos  cargos  em  comissão  de  livre  nomeação  e 
exoneração. Precedente: ADI nº 837, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 25.06.99. Ação direta que se julga procedente para 
declarar a inconstitucionalidade dos arts. 8º, II, 49 e seu par. único e 63, III da LC nº 46/94, do Estado do Espírito Santo. 
(ADI 1345 / ES. Relatora:  Min. Ellen Gracie. DJ 25-04-2003

“EMENTA:  CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  TRANSPOSIÇÃO.  Decreto-lei 
2.347/87. Decreto 98.978/90. C.F., art. 37, II. I. - A investidura em cargo público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas, ou de provas e títulos: C.F., art. 37, II. II. - Quando já proibido, pela Constituição de 1988, o provimento 
derivado,  o  Decreto  98.978/90  reabriu  o  processo  de  provimento  de  cargo  público  mediante  transposição  e  não 
simplesmente corrigiu eventuais erros cometidos quando da transposição ocorrida sob o pálio do D.L. 2.347/87, laborando 
contra a Constituição, porque, quando editado, já a proibição constitucional estava em vigor. III.  - R.E. provido. Agravo 
improvido. (RE 343712 AgR / DF. Relator:  Min. Carlos Velloso. DJ 14-02-2003)

ADI 1611 MC / GO 

Relator:  Min. NELSON JOBIM

DJ 04-03-2005 PP-

EMENTA: CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
CARGOS  E  VENCIMENTOS  DO  SEU  SERVIÇO  AUXILIAR.  A  LEI  VIABILIZOU  A  INVESTIDURA 
DERIVADA  POR  PROMOÇÃO,  ACESSO  OU  ENQUADRAMENTO.  TRATA-SE  DE  CONTRARIEDADE 
EXEMPLAR AO TEXTO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. LIMINAR DEFERIDA.

RE 209174 / ES 

Relator:  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE
DJ 13-03-1998 PP-00017  EMENT VOL-01902-06 PP-01140

EMENTA: Concurso público (CF, art. 37, II): não mais restrita a exigência constitucional à primeira investidura em 
cargo público, tornou-se inviável toda a forma de provimento derivado do servidor público em cargo diverso do que 
detém,  com  a  única  ressalva  da  promoção,  que  pressupõe  cargo  da  mesma  carreira:  inadmissibilidade  de 
enquadramento do servidor em cargo diverso daquele de que é titular, ainda quando fundado em desvio de função 
iniciado antes da Constituição
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RE 168117 / SC 

Relator:  Min. MAURÍCIO CORRÊA 

DJ 11-04-1997 PP-12220  EMENT VOL-01864-07 PP-01448

EMENTA:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  ART.  37,  II.  DIREITO  DE  ACESSO  NA 
CARREIRA  DO  MAGISTÉRIO.  ESTATUTO  DO  MAGISTÉRIO  ESTADUAL  DE  SANTA  CATARINA. 
PROVIMENTO DERIVADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O direito de acesso funcional previsto na legislação estadual, 
antes permitido pela Emenda Constitucional 01/69, mediante tão-só a habilitação profissional, não era automático, 
sendo imprescindível, antes, a verificação do quantitativo das vagas e sua identificação na classe inicial da categoria. 
2. O ingresso na categoria funcional seguinte àquela em que se situava o funcionário dentro do grupo docente não se 
dava através de promoção por merecimento ou antigüidade, uma vez que a progressão funcional se caracterizaria 
pela passagem de uma classe a outra, sem a mudança do cargo em que se encontrava o professor. 3. O acesso, 
contudo, é a possibilidade de ingresso de um funcionário em uma categoria hierarquicamente superior, dentro do 
grupo docente,  respeitada a  habilitação  profissional,  o  que se  constitui  em uma verdadeira  ascensão funcional, 
vedada pela ordem constitucional vigente. 4. A jurisprudência desta Corte, entretanto, é firme no sentido de que, o 
critério do mérito aferível por concurso público de provas ou de provas e títulos é, no atual sistema constitucional, 
ressalvados os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, indispensável para o cargo ou 
emprego público isolado ou em carreira. Recurso extraordinário conhecido e provido, para cassar a segurança

RE 157538 / RJ 

Relator:  Min. MOREIRA ALVES

DJ 27-08-1993 

EMENTA: - Transformação de cargo de datilografo em tecnico de planejamento, por desvio de função. Alegação de 
direito  adquirido contra  a Constituição.  -  Esta  Corte,  ao julgar a Ação Direta  de Inconstitucionalidade n.  245, 
firmou o entendimento de que, em face da atual Constituição, não mais se admitem, dada a necessidade de concurso 
público para as diferentes  formas de provimento derivado de cargo que não decorrente de promoção,  institutos 
como, entre outros, o da ascensão funcional e o da transformação de cargos. - Não há direito adquirido contra a 
Constituição. Recurso extraordinário conhecido e provido.

“Concurso público: não mais restrita a sua exigência ao primeiro provimento de cargo público, reputa-se ofensiva do 
art. 37, II, CF, toda modalidade de ascensão de cargo de uma carreira ao de outra, a exemplo do 'aproveitamento' e 
'acesso' de que cogitam as normas impugnadas (§ 1º e § 2º do art. 7º do ADCT do Estado do Maranhão, acrescentado 
pela EC 3/1990).” (ADI 637, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 25-8-2004, Plenário, DJ de 1º-10-2004.)

MS 23670 / DF 

Relator:  Min. MAURÍCIO CORRÊA

DJ 08-02-2002 

EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA.  DIREITO ADMINISTRATIVO.  PROGRESSÃO FUNCIONAL DE 
CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO PARA OUTRA DE NÍVEL SUPERIOR. PROVIMENTO DERIVADO BANIDO 
DO ORDENAMENTO JURÍDICO. NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. 1. Jurisprudência pacificada no 
STF acerca da impossibilidade de provimento de cargo público efetivo mediante ascensão ou progressão. Formas de 
provimento derivado banidas pela Carta de 1988 do ordenamento jurídico. 2. A investidura de servidor efetivo em 
outro  cargo  depende  de  concurso  público  (CF,  artigo  37,  II)  ressalvadas  as  hipóteses  de  promoção  na  mesma 
carreira e de cargos em comissão. 3. Eventuais atos praticados em desobediência à Carta da República não podem 
ser invocados com base no princípio isonômico, dado que direito algum nasce de ato inconstitucional. Segurança 
denegada.
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=86005

10

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=86005


Jurisprudência consolidada do STF

a favor do concurso público e  contrária à unificação de cargos públicos
“Servidor público. Cargos públicos. Mesma carreira. Promoção. Constitucionalidade.  A investidura de servidor público 
efetivo em outro cargo depende de concurso público, nos termos do disposto no art. 37, II, da CF/1988, ressalvada a 
hipótese de promoção na mesma carreira. Precedentes.” (RE 461.792-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 24-6-
2008,  Segunda  Turma,  DJE  de  15-8-2008.).  No  mesmo sentido:  AI  801.098-AgR,  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski, 
julgamento em 9-11-2010, Primeira Turma, DJE de 26-11-2010; RE 486.681-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 
31-8-2010,  Primeira  Turma,  DJE  de  23-11-2010;  AI  774.902-AgR,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  julgamento  em  25-5-2010, 
Segunda Turma, DJE de 11-6-2010; AI 658.449-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 25-8-2009, Primeira Turma, 
DJE de 23-10-2009.

ADI 960 / DF - DISTRITO FEDERAL
Relator(a):  Min. SYDNEY SANCHES
DJ 29-08-2003 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA 
DO  DISTRITO  FEDERAL.  PROGRESSÃO  FUNCIONAL.  FORMA  DE  INVESTIDURA  EM  CARGO,  SEM 
CONCURSO PÚBLICO. ART. 37,  II,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  1.  O parágrafo  7º  do art.  119 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, ao reservar metade das vagas de cargos de nível superior, na carreira de policial civil, 
para provimento por progressão funcional, viola o princípio segundo o qual, "a investidura em cargo ou emprego 
público  depende  de  aprovação  prévia  em concurso  público  de  provas  e  títulos"  (inciso  II  do  art.  37  da  C.F.). 
Precedentes.  2.  Ação  Direta  julgada  procedente,  declarando-se  a  inconstitucionalidade  das  expressões  "reservando-se 
metade das vagas dos cargos de nível superior para provimento por progressão funcional das categorias de nível médio", 
contidas no § 7º do art. 119 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 3. Plenário. Votação por maioria

“Investidura e provimento dos cargos da carreira de defensor público estadual. Servidores estaduais investidos na função de 
defensor público e nos cargos de Assistente Jurídico de Penitenciária e de Analista de Justiça. Transposição para a recém 
criada carreira de defensor público estadual sem prévio concurso público. Modulação dos efeitos. Afronta ao disposto no 
art. 37, II, e art. 134, § 1º, da Constituição do Brasil. (...) Servidores estaduais integrados na carreira de defensor público 
estadual, recebendo a remuneração própria do cargo de defensor público de primeira classe, sem o prévio concurso público. 
Servidores investidos na função de defensor público, sem especificação do modo como se deu a sua investidura, e 
ocupantes dos cargos de Assistente Jurídico de Penitenciária e de Analista de Justiça. A exigência de concurso público 
como regra  para  o  acesso  aos  cargos,  empregos  e  funções  públicas  confere  concreção  ao princípio da isonomia.  Não 
cabimento da transposição de servidores ocupantes de distintos cargos para o de defensor público no âmbito dos Estados-
membros. Precedentes. A autonomia de que são dotadas as entidades estatais para organizar seu pessoal e respectivo 
regime jurídico não tem o condão de afastar as normas gerais de observância obrigatória pela administração direta e 
indireta estipuladas na Constituição [art. 25 da CB/1988]. O servidor investido na função de defensor público até a data 
em que instalada a Assembleia Nacional Constituinte pode optar pela carreira, independentemente da forma da investidura 
originária [art. 22 do ADCT]. Precedentes.” (ADI 3.819, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 24-10-2007, Plenário, DJE de 
28-3-2008.)

DI 1193 / AM - AMAZONAS 

Relator: Min. MAURÍCIO CORRÊA

DJ 17-03-2000 PP

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NOMEAÇÃO DE AUDITOR ASSISTENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAZONAS PARA O CARGO DE AUDITOR 
ADJUNTO.  CABIMENTO.  INVESTIDURA  DERIVADA.  PRETERIÇÃO  DA  EXIGÊNCIA  DE  CONCURSO 
PÚBLICO. 1. O conteúdo normativo de lei estadual que contraria mandamento constitucional constitui pressuposto 
essencial para instaurar o controle concentrado de constitucionalidade. 2. Promoção é provimento derivado dentro 
da mesma carreira. A investidura em categoria funcional diferenciada deverá atender aos requisitos estabelecidos 
para o ingresso em cargo público. Precedentes. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

ADI 1611 MC / GO 
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Relator:  Min. NELSON JOBIM
DJ 04-03-2005 PP-00010      EMENT VOL-02182-01 PP-00083

EMENTA: CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
CARGOS  E  VENCIMENTOS  DO  SEU  SERVIÇO  AUXILIAR.  A  LEI  VIABILIZOU  A  INVESTIDURA 
DERIVADA  POR  PROMOÇÃO,  ACESSO  OU  ENQUADRAMENTO.  TRATA-SE  DE  CONTRARIEDADE 
EXEMPLAR AO TEXTO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. LIMINAR DEFERIDA.

RE 209174 / ES 

Relator:  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE
DJ 13-03-1998 PP-00017  EMENT VOL-01902-06 PP-01140

EMENTA: Concurso público (CF, art. 37, II): não mais restrita a exigência constitucional à primeira investidura em 
cargo público, tornou-se inviável toda a forma de provimento derivado do servidor público em cargo diverso do que 
detém,  com  a  única  ressalva  da  promoção,  que  pressupõe  cargo  da  mesma  carreira:  inadmissibilidade  de 
enquadramento do servidor em cargo diverso daquele de que é titular, ainda quando fundado em desvio de função 
iniciado antes da Constituição

“EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  MEDIDA  CAUTELAR.  LEI  COMPLEMENTAR 
ESTADUAL. INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. EMENDA PARLAMENTAR. AUMENTO DE 
DESPESA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. CAUTELAR 
DEFERIDA. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que gera inconstitucionalidade formal a emenda 
parlamentar  a  projeto  de  lei  de  iniciativa  do  Tribunal  de  Justiça  Estadual  que  importa  aumento  de  despesa. 
Precedentes. Medida cautelar deferida. (ADI 4062 MC, Relator:  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado 
em 04/06/2008, DJe-112 DIVULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 EMENT VOL-02324-02 PP-00298 JC v. 35, n. 116, 
2009, p. 184-190) “

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. ART. 3º DA LEI 15.215, DE 17.6.2010, 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. GRATIFICAÇÃO CONCEDIDA A SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS 
DA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E  AUTÁRQUICA.  NORMA  LEGAL  DE  INICIATIVA  PARLAMENTAR. 
PLAUSIBILIDADE DA ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 61, § 1º, II, a, e 63, I, TODOS DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. PERIGO NA DEMORA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL IGUALMENTE DEMONSTRADO. 1. É firme 
no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que compete exclusivamente ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de 
leis que disponham sobre a remuneração de pessoal. O desrespeito a essa reserva, de observância obrigatória pelos Estados-
membros, dada sua estreita ligação com o postulado da separação e independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a, da 
Constituição Federal. 2. A atuação dos membros das Assembléias Legislativas estaduais acha-se submetida, no processo de 
formação das leis, ao art. 63, I,  da Carta Magna, que veda o oferecimento de emendas parlamentares das quais resulte 
aumento da despesa prevista nos projetos de exclusivo poder de iniciativa do Governador. 3. São vários os precedentes 
desta  Casa  que  declararam  a  inconstitucionalidade  formal,  por  vício  de  iniciativa,  de  leis  que,  ao  instituírem  novas 
gratificações, aumentaram a remuneração de determinadas categorias de servidores públicos. Nesse sentido, por exemplo, a 
ADI 3.791, rel. Min. Ayres Britto, DJe publicado em 27.8.2010; a ADI 2.249, rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 17.2.2006; e 
a ADI 1.954, rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 18.6.2004. 4. Conveniência da suspensão liminar da eficácia de norma legal 
que,  além de  gerar  relevante  encargo  aos  cofres  públicos  estaduais,  impõe o  pagamento  de  parcela  remuneratória  de 
inequívoca  natureza  alimentar,  de  difícil  restituição.  5.  Medida  cautelar  deferida  por  unanimidade.  (ADI  4433  MC, 
Relator(a):  Min.  ELLEN  GRACIE,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  06/10/2010,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-215 
DIVULG 09-11-2010 PUBLIC 10-11-2010)”

ADI 1677 / DF - DISTRITO FEDERAL
Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES
DJ 28-03-2003 PP-00061          EMENT VOL-02104-01 PP-00124
EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei  nº 1.626, de 11 de setembro de 1997, do Distrito Federal.  - Já se 
firmou o entendimento desta Corte no sentido de que, também em face da atual Constituição, as normas básicas da Carta 
Magna Federal sobre o processo legislativo, como as referentes às hipóteses de iniciativa reservada, devem ser observadas 
pelos Estados-membros e pelo Distrito Federal. - No caso, a lei distrital em causa não só cria, por transformação, cargos, 
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mas também trata de seu provimento, sem que sua iniciativa tivesse partido do Governador do Distrito Federal,  o que 
ofende o disposto nas letras "a" e "c" do inciso II do § 1º do artigo 61 da Carta Magna Federal. - Por outro lado, procede, 
também, a argüição de inconstitucionalidade material do artigo 3º da mesma Lei distrital, porquanto ele determina 
que,  nos novos cargos  de fiscal  tributário,  haja o aproveitamento  dos servidores  dos cargos  extintos  de técnico 
tributário, sem, portanto, a prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos como exige, para 
a investidura, que não mais se limita à primeira, de cargo ou emprego público, o disposto no inciso II do artigo 37 da 
Constituição, que, nesse ponto, a Emenda Constitucional nº 19/98 o manteve como redigido originariamente, razão 
por  que  pode  servir  de  parâmetro  para  a  aferição  da  inconstitucionalidade  em  causa.  Ação  direta  de 
inconstitucionalidade que se julga procedente, para se declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 1.626, de 11 de 
setembro de 1997, do Distrito Federal.  

ADI 1350 / RO - RONDÔNIA
Relator:  Min. CELSO DE MELLO
DJ 01-12-2006 PP-00065
E  M  E  N  T  A:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -  LEI  ESTADUAL  QUE  PERMITE  A 
INTEGRAÇÃO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO  NO  QUADRO  DE  PESSOAL  DE  AUTARQUIAS  OU  FUNDAÇÕES 
ESTADUAIS, INDEPENDENTEMENTE DE CONCURSO PÚBLICO (LEI COMPLEMENTAR Nº 67/92, ART. 56) - 
OFENSA  AO ART.  37,  II,  DA CARTA FEDERAL -  DESRESPEITO  AO POSTULADO  CONSTITUCIONAL  DO 
CONCURSO PÚBLICO,  ESSENCIAL À CONCRETIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE - AÇÃO DIRETA 
JULGADA  PROCEDENTE.  O  CONCURSO  PÚBLICO  REPRESENTA  GARANTIA  CONCRETIZADORA  DO 
PRINCÍPIO  DA IGUALDADE,  QUE NÃO TOLERA TRATAMENTOS DISCRIMINATÓRIOS NEM LEGITIMA A 
CONCESSÃO DE PRIVILÉGIOS. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - tendo presente a essencialidade do 
postulado inscrito no art. 37, II,  da Carta Política -  tem censurado a validade jurídico-constitucional de normas que 
autorizam, permitem ou viabilizam, independentemente de prévia aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, o ingresso originário no serviço estatal ou o provimento em cargos administrativos diversos daqueles 
para os quais o servidor público foi admitido. Precedentes.  - O respeito efetivo à exigência de prévia aprovação em 
concurso  público  qualifica-se,  constitucionalmente,  como  paradigma  de  legitimação  ético-jurídica  da  investidura  de 
qualquer cidadão em cargos, funções ou empregos públicos, ressalvadas as hipóteses de nomeação para cargos em comissão 
(CF, art. 37, II).  A razão subjacente ao postulado do concurso público traduz-se na  necessidade essencial de o Estado 
conferir efetividade ao princípio constitucional de que todos são iguais perante a lei,  sem distinção de qualquer 
natureza,  vedando-se,  desse modo,  a prática inaceitável  de o Poder Público conceder privilégios a alguns ou de 
dispensar tratamento discriminatório e arbitrário a outros. Precedentes. Doutrina.  

ADI-MC 722 / DF - DISTRITO FEDERAL
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES
DJ 19-06-1992 PP-
  Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Transformação dos cargos ocupados da carreira de especialistas em politicas 
publicas e gestao governamental em cargos de analistas de orçamento. Alegação de ofensa ao art. 37, II, da Constituição 
Federal. - Ocorrencia, no caso, de relevância jurídica do pedido e de "periculum in mora". Pedido de liminar deferido, para 
suspender a eficacia,  "ex nunc",  do art.  27 e paragrafo único da Lei  n.  8.216, de 13 de agosto de 1991, e do art.  10, 
paragrafos 1., incisos II e III e 2

ADI 785 / DF - DISTRITO FEDERAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES
DJ 29-08-2003 PP-00016          EMENT VOL-02121-01 PP-00141
EMENTA:  Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Ascensão  funcional.  -  Esta  Corte,  ao  julgar  as  ações  diretas  de 
inconstitucionalidade 231-7/RJ e 245-7/RJ, firmou o entendimento de que a ascensão funcional não mais é permitida 
pela atual Constituição que, em virtude do disposto no artigo 37, II - e no ponto que interessa não foi modificado com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98 -, passou a exigir concurso público para os casos em que, 
anteriormente,  era ela admitida. - Ora, no caso, os itens impugnados do artigo 1º da Resolução em causa dizem 
respeito, sem sombra de dúvida, ao provimento de cargos por ascensão funcional. Ação que se julga procedente para 
declarar a inconstitucionalidade dos itens 1.2, 1.3, 2.2 e 2.3 do artigo 1º da Resolução nº 13, de 03 de setembro de 1992, do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  
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RE 179530 / SC - SANTA CATARINA, Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO. DJ 07-02-1997 
EMENTA:  PROFESSOR.  ESTADO  DE  SANTA  CATARINA.  ACESSO  MEDIANTE  COMPROVAÇÃO  DE 
NOVA  HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL.  ESTATUTO  DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO:  LEI  ESTADUAL  Nº 
6.844/86. INCOMPATIBILIDADE COM O ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O sistema constitucional 
atual,  ressalvados  os  cargos  em  comissão,  exige  o  concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  títulos,  para  a 
investidura em cargo ou emprego público. A ascensão, que constitui forma de ingresso em carreira diversa daquela 
para  a  qual  o  servidor  ingressou  no  serviço  público,  foi  banida  das  formas  de  investidura  admitidas  pela 
Constituição.  Jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal.  Ao  permitir  o  ingresso  por  acesso  de  professores 
ocupantes de carreira inferior para outra mais elevada, sem prévio concurso público, a lei catarinense mostra-se 
incompatível com o art. 37, II, da Carta Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido.  

ADI 231 / RJ - RIO DE JANEIRO Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES  DJ 13-11-1992 
  Ementa
AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ASCENSAO  OU  ACESSO,  TRANSFERENCIA  E 
APROVEITAMENTO  NO  TOCANTE  A  CARGOS  OU  EMPREGOS  PUBLICOS.  -  O  CRITÉRIO  DO  MÉRITO 
AFERIVEL POR CONCURSO PÚBLICO  DE PROVAS OU DE PROVAS E TITULOS  E,  NO ATUAL SISTEMA 
CONSTITUCIONAL,  RESSALVADOS  OS  CARGOS  EM  COMISSAO  DECLARADOS  EM  LEI  DE  LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, INDISPENSAVEL PARA CARGO OU EMPREGO PÚBLICO ISOLADO OU EM 
CARREIRA.  PARA O ISOLADO,  EM QUALQUER HIPÓTESE; PARA O EM CARREIRA,  PARA O INGRESSO 
NELA,  QUE  SÓ  SE  FARA  NA  CLASSE  INICIAL  E  PELO  CONCURSO  PÚBLICO  DE  PROVAS  OU  DE 
PROVAS  TITULOS,  NÃO  O  SENDO,  POREM,  PARA  OS  CARGOS  SUBSEQUENTES  QUE  NELA  SE 
ESCALONAM  ATÉ  O  FINAL  DELA,  POIS,  PARA  ESTES,  A  INVESTIDURA  SE  FARA  PELA  FORMA  DE 
PROVIMENTO QUE E A "PROMOÇÃO". ESTAO, POIS, BANIDAS DAS FORMAS DE INVESTIDURA ADMITIDAS 
PELA CONSTITUIÇÃO A ASCENSAO E A TRANSFERENCIA, QUE SÃO FORMAS DE INGRESSO EM CARREIRA 
DIVERSA DAQUELA PARA A QUAL O SERVIDOR PÚBLICO INGRESSOU POR CONCURSO, E QUE NÃO SÃO, 
POR  ISSO  MESMO,  INSITAS  AO  SISTEMA  DE  PROVIMENTO  EM  CARREIRA,  AO  CONTRARIO  DO  QUE 
SUCEDE COM A PROMOÇÃO,  SEM A QUAL  OBVIAMENTE  NÃO  HAVERA  CARREIRA,  MAS,  SIM,  UMA 
SUCESSÃO  ASCENDENTE  DE  CARGOS  ISOLADOS.  -  O  INCISO  II  DO  ARTIGO  37  DA  CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  TAMBÉM  NÃO  PERMITE  O  "APROVEITAMENTO",  UMA  VEZ  QUE,  NESSE  CASO,  HÁ 
IGUALMENTE  O  INGRESSO  EM  OUTRA  CARREIRA  SEM  O  CONCURSO  EXIGIDO  PELO  MENCIONADO 
DISPOSITIVO. AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  QUE  SE  JULGA  PROCEDENTE  PARA 
DECLARAR  INCONSTITUCIONAIS  OS ARTIGOS 77  E 80  DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITORIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

 “A inconstitucionalidade da norma ora atacada é flagrante. O Supremo Tribunal Federal firmou sólida jurisprudência 
no sentido de que o art. 37, II, da CF rejeita qualquer burla à exigência de concurso público . Há diversos precedentes 
em que a tônica é a absoluta impossibilidade de se afastar esse critério de seleção dos quadros do serviço público (cf. ADI 
2.689, Rel. Min. Ellen Gracie, Pleno, 9-10-2003; ADI 1.350-MC, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno, 27-9-1995; ADI 980-
MC, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno, 3-2-1994); ADI 951, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Pleno, 18-11-2004), até mesmo 
restringindo possíveis ampliações indevidas de exceções contidas na própria Constituição, a exemplo do disposto no art. 19 
do ADCT (cf. ADI 1.808-MC, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, 1º-2-1999). O rigor na interpretação desse dispositivo 
constitucional impede inclusive formas de provimento derivado de cargo público, por ascensão interna. Ora, na espécie, 
trata-se de mero enquadramento de prestadores de serviço que tenham comprovado cinco anos de trabalho, dez anos na 
nova versão. Não há provas, apenas o reconhecimento de um pretenso fato consumado. Dessa premissa parte a Assembleia 
Legislativa ao afirmar nas informações que a administração não poderia dar outra solução ao problema, pois teria decaído 
para a administração estadual o direito de rever os atos de contratação desses prestadores de serviço, nos termos do art. 54 
da Lei 9.784/1999. Obviamente não há que se falar em decadência para que a administração reveja seus atos, pois o 
que está em causa não é a legalidade da contratação de prestadores de serviço, mas o enquadramento determinado 
nos termos da norma atacada. Impossível, em casos como o presente, falar em fato consumado inconstitucional. Ante o 
exposto, sem maiores dificuldades, concedo a cautelar nesta ação direta em razão da inconstitucionalidade do art. 48, caput 
e parágrafo único, da Lei Complementar 38/2004 do Estado do Piauí, tanto na versão original quanto na versão da nova lei.” 
(ADI 3.434-MC, voto do Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 23-8-2006, Plenário, DJ de 28-9-2007.) Vide: ADI 
336, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 10-2-2010, Plenário, DJE de 17-9-2010.
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"Ação direta de inconstitucionalidade. Arts. 68, 69 e 70 da Lei 8.269/2004, do Estado de Mato Grosso, que permitem 
o provimento de cargos efetivos por meio de reenquadramento. Violação ao art. 37, II, da Constituição da República, 
que dispõe sobre a exigência de concurso público para a investidura em cargo ou emprego público. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente." (ADI 3.442, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 7-11-2007, Plenário, DJ 
de 7-12-2007.) No mesmo sentido: ADI 3.342, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 4-3-2009, Plenário, DJE de 29-5-
2009.

 “O texto constitucional em vigor estabelece que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração.  É inconstitucional a chamada investidura por transposição.” (ADI 3.332, Rel. Min. Eros 
Grau, julgamento em 30-6-2005, Plenário, DJ de 14-10-2005.) No mesmo sentido: RE 565.603-AgR, Rel. Min. Cármen 
Lúcia,  julgamento  em 27-10-2009,  Primeira  Turma,  DJE de  27-11-09.  Vide:  ADI 1.222,  Rel.  Min.  Sydney Sanches, 
julgamento em 6-2-2003, Plenário, DJ de 11-4-2003.

“Viola o art. 37, II, da CF o disposto no art. 23 do ADTC do Estado de Minas Gerais, com a redação que lhe foi dada 
pela EC 45/2000, que determina a incorporação, sem concurso público, de policiais civis em situações específicas à 
carreira de delegado de polícia.” (ADI 2.939, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 19-2-2004, Plenário, DJ de 26-
3-2004.)

"(...)  a  ação  teve  prosseguimento,  apenas,  na  parte  em  que  impugna  os  arts.  6º  e  8º.  E,  quanto  a  estes,  a 
inconstitucionalidade é manifesta, pois 'a leitura conjunta desses dois artigos convence de que, com eles, se propicia a 
transposição de funcionários de um Quadro Especial (temporário e destinado à extinção)', como, aliás, está expresso 
no art. 3º da resolução, 'para um Quadro Permanente' (de cargos efetivos), sem o concurso público de que trata o 
inciso II do art. 37 da Constituição." (ADI 1.222, Rel. Min. Sydney Sanches, julgamento em 6-2-2003, Plenário, DJ de 
11-4-2003.)

"Configuração,  ainda,  de inconstitucionalidade material,  por  contemplarem hipóteses  de  provimento  de  cargos  e 
empregos  públicos  mediante  transferência  indiscriminada de servidores,  em contrariedade  ao  art.  37,  II,  do texto 
constitucional federal." (ADI 483, Rel. Min. Ilmar Galvão, julgamento em 25-4-2001, Plenário, DJ de 29-6-2001.)

"Alegação de afronta ao disposto no art. 37, II, da CF, uma vez que dita lei autoriza, sem prévio concurso público, o 
'enquadramento' de servidores públicos de nível médio para exercerem cargos públicos efetivos de nível superior. 
Não é possível acolher como em correspondência ao art. 37, II, da Constituição, o pretendido enquadramento dos 
Agentes Tributários Estaduais no mesmo cargo dos Fiscais de Renda. Configurada a passagem de um cargo a outro 
de nível diverso, sem concurso público, o que tem a jurisprudência da Corte como inviável." (ADI 2.145-MC, Rel. 
Min. Néri da Silveira, julgamento em 7-6-2000, Plenário, DJ de 31-10-2003.) No mesmo sentido: ADI 336, Rel. Min. Eros 
Grau, julgamento em 10-2-2010, Plenário, DJE de 17-9-2010.

 "Ao exigir, no art. 37, II, que o ingresso em carreira só se fará mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, 
o legislador constituinte baniu das formas de investidura admitidas, a redistribuição e a transferência. Legítima a atuação da 
administração  pública,  nos  termos  da  Súmula  473,  que,  uma  vez  verificada  a  violação  à  norma  da  CF  no  ato  de 
redistribuição  efetuado,  cuidou  logo  de  anulá-lo,  sem  que  esse  procedimento  tenha  importado  em  afronta  a  direito 
adquirido." (RE 163.712, Rel. Min. Ilmar Galvão, julgamento em 10-5-1996, Primeira Turma, DJ de 6-9-1996.)

 “Conforme  sedimentada  jurisprudência  deste  Supremo  Tribunal,  a  vigente  ordem  constitucional  não  mais  tolera  a 
transferência ou o aproveitamento como formas de investidura que importem no ingresso de cargo ou emprego público sem 
a devida realização de concurso público de provas ou de provas e títulos.” (ADI 2.689, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento 
em 9-10-2003, Plenário, DJ de 21-11-2003.) No mesmo sentido: ADI 97, Rel. Min. Moreira Alves, julgamento em 25-6-
1993, Plenário, DJ de 22-10-1993

“EMENTA: Suspensão de segurança:  liminar deferida a servidores beneficiários da estabilidade excepcional  do art. 19 
ADCT contra desconstituição administrativa de atos de ascensão a cargos diversos: suspensão da liminar que levou em 
conta,  além dos riscos  de  lesão às  finanças  notoriamente  combalidas  do Estado requerente,  a  firme jurisprudência  do 
Supremo Tribunal  segundo a qual,  ressalvado exclusivamente o provimento derivado por promoção - que pressupõe a 
integração de ambos os cargos na mesma carreira -, são inadmissíveis quaisquer outras formas de provimento de quem já é 
servidor  público  em cargo  diverso  daquele  para  o  qual  se  tenha  habilitado  por  concurso  ou  no  qual  haja  adquirido 
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estabilidade, independentemente de concurso: alegação no agravo de ofensa ao princípio do devido processo legal, porque 
não antecedido o ato questionado de audiência do benefíciário da ascensão declarada nula: suspensão de liminar que se 
mantém por seus fundamentos, remetendo-se à decisão definitiva do mandado de segurança saber se, na hipótese da Súmula 
473, a falta de audiência do servidor basta ao restabelecimento da situação funcional desfeita, não bastante, no processo 
judicial, se verifique inequivocamente a sua ilegitimidade.” (SS 1058 AgR / AL. Relator:  Min. Sepúlveda Pertence. DJ 27-
06-1997)
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